
^ppí
CtuálMJuUdiK,iu>!s»fyeKÉê>

LEI MUNICIPAL N° 1.173, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2014.

DISPOE SOBRE ADEQUAÇÃO DA JORNADA DE 
TRABALHO E DA REFERÊNCLV DO CARGO CONSTANTE 
NO ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 941/2009, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CÂNDIDO MACEDO FILHO, Prefeito Municipal de 
Jacupiranga, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1° - Altera a carga horária e a referência do cargo de Médico Veterinário, 
constante no anexo I da Lei Municipal n° 941/2009, passando a vigorar conforme segue:

Quant.
Func.

Denominação do cargo Referência Requisitos Carga horária

01 MÉDICO VETERINÁRIO 54-71 Registro no CRMV 20 h

ARTIGO 2“ - A presente Lei entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaie;upirànga,^6 de novembro de 2014.
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